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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
DISPENSA Nº 024/2025 

 

 
OBJETO DA DISPENSA: Prestação de serviços de interpretação de libras/português simultaneamente 
durante as sessões no Plenário da Câmara Municipal de Santo Estevão transmitida ao vivo pelo canal direto 
no Instagram onde ficarão gravadas para posteriores visualizações, para atender as exigências da Lei 
Federal nº 10.436/2002. 
DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.                           
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 
Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 
SHEILLA CERQUEIRA OLIVERA 24.000,00 031.369.955-03 
MIRIELLE PINTO SANTOS DA PURIFICAÇÃO 24.000,00 041.678.605-70 
 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  Em função da limitação de intérpretes em 
nossa cidade e em nossa região, disponíveis para acompanhar nossas sessões da Câmara Municipal, não foi 
possível obter mais propostas válidas, além das profissionais SHEILLA CERQUEIRA OLIVERA e 
MIRIELLE PINTO SANTOS DA PURIFICAÇÃO, foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo 
valor se encontra dentro dos limites estabelecidos por lei.  
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, 
Certidão Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, 
bem como autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 10/04/2025. 
 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão Bahia 
 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 
com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 




